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Em 1. 0/1;>/90. .,,~t e 

7L. f,CuLt \ .. O 
Torna obrigatória a publicação de 
despesas com publicidade realizadas 
pela União cederal . 

.... -
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lº - A União Fed=ral publicará, semestralmente, 

Oficial 

despesas 

qualquer 

da ~~ião, d ,~ forma detalhada, o demonstrativo 

por ela realizadas com publicidade, propa­

modalidade de divulgação de atos ou assuntos 

físicas ou jurídicas, bem como relativas a a pessoas 

o~ras. 

Art. 2º - A obrigatoriedade de publicidade, de que 

não desobriga as entidades da respectiva presta-

ç ão de contas. 

Art. 3º - A inobservância ao disposto nesta Lei im-

portará na reposição integral, 
, . 

ao erarlo, pelo infrator, da 

quantia despendida, acrescida de multa de até vinte por cento 

j3qJele valor. 
Art. 4º - ~ da competência do Tribunal de Co~tas d,} 

Un ião o controle das publicações, a assinatura de prazo para o 

cu~primento do disposto nesta Lei, a representação ao poder com­

petente, no caso de omissão, e a aplicação de sanções. 

Parágrafo único - As decisões do Tribunal de Contas 

da União ~ elativas a omissão na publicação dos demonstrativos 
referentes a despesas com publicidade, propaganda ou qualquer 

mojalidade de divulgação terão eficácia de título executivo. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

SE N A D O F E D ::: R .L\ '_, E '-A O DE D EMBRO ~ 1990 

t 
/ 

ON CARNEIRO / 

MGS. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 405, de 1989 

.. -

Torna obrigatória a publicação de 
despesas com publicidade realiza­
das pela União Federal . 

Apresentado pelo Senador MÁRCIO LACERDA. 

Lido no expediente da Sessão de 14/12/89 e publicado no DCN (Seção 

11) de 15/12/89. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (decisão terminativa), onde poderá receber Emendas, após 

sua publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias ú­

teis. 

Em 13/11/90, é aprovado o Parecer do Relator, nos termos de Subs­

titutivo que oferece. 

Em 22/11/90, a matéria é aprovada em turno suplementar. 

Em 26/11/90, é lido e Parecer n9 385/90 da CCJ, relatado pelo Sena 

dor José Paulo Bisol, favorável ao Projeto, nos termos do Substitu 

tivo. A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do oficio 

n9 88/90, do Presidente da CCJ, comunicando a aprovação da maté­

ria na reunião de 22/11/90. É aberto o prazo de 5 dias para inter 

posição de recurso, por um décimo da composição da Casa, para que 

o Projeto seja apreciado pelo Plenário. 

Em 3/12/90, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo 

sem apresentação do recurso previsto no art. 91, § 49, do Regimen 

to Interno, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 

À Câmara dos Deputados com o Oficio SM-N9 512, de 10.12.90 

MGS. 
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Em ~ O ud'e> ~cre l émbro de 1990 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho 3 honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à revis~o d3 Cãmara dos Deputados, nos termos do art. 

65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 405, de 1989, 

co nst ante dos autógrafos juntos, q ij~ "torna obrigatória a publicação 

de despesas com publicidade realizaj3s pela União Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Ex celência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

: o il s i d I ~ r a ;: ã o . 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUI Z HENRIQUE 

PRIM EIRA SECRETARIA 

Em;1.nJ _Jà/ J ~Ao Senh 

__ rr 

cretório-Gerol do Me . - ~ 
J'o-~'~O "i:) 

Deputado LUIZ HENRIQUE 
~-'I Primeiro SecretOrro 

DJ. Prim=iro Secretário da Cãmara dos Deputados 

MGS. 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 405, DE 1989 

Torna obrigatória a publicação de despesas com publicidade 
realizadas pela União J:<'ederal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A União Federal pubUcará, semestralmente, no Diário Ofic'al, 

de forma detalhada, {) dem::mstrativo de todas as despesas por ela reali­
~adas com pUbli'cidad'2, no mesmo período. 

Parágrafo único . Para os ,efeitos desta lei, entende-se também POl" 
publicidade a propaganda ou qualquer modalidade de divulgação de atos 
ou assuntos reteren t,es a pzssoas físicas ou jurídicas, b2mcümo relativas 
a lugares ou obras. 

Art. 2.° A Obrigatoriedade de publicidade, de 'que trata esta lei , não 
desobriga as entídades da respectiva prestação de contas. 

Art. 3.0 A inobservância ao dtsposto n es ta lei importará a repo,: içio 
integral , aOo Erárío, pelo infrator, da. quantia de.spendida, acrescida d,~ 
multa de até 20% (vinte por cento) daquele valor. 

Art . 4.° É da competência do Tribunal de Gonta.s da União o con­
trole das publicações, a assinatura de prazo para o cumprimento do dis­
posto nesta lei, a representação ao poder cümpeten :'2, n o caso de ,}mis:::'lo , 
e a aplicaçã.o de sanções. 

Parágrafo único . A.s decisões do Tribunal de Oontas da União, rel'l ­
tivas à omissão na publicação dos demonstrativos refer'entes a despe.,as 
com publ1'cidade, terão eficácia de título executivo. 

Art. 5.° Esta lei entra em vig·or na data da sua publicação. 
Art . 6.0 Revogam-se as disposições em cont.rário. 

Justificação 

Vive-se. atualmente, no País, um tempo de poucas realizações. Isso de­
corre, ,principalmente , da.s dificuldades econômicas por que atravessamos. 

InOobstante 'esse qua.dro de díficuldades, multiplicam-se as t entativas 
de ,proj eção psssoal através da publicidade dada a obras ou a lugares, num 
verdadeiro fr,enesi que, se corre'spondesse à ex,ata realidade, seria motivo 
de grande júbilo para todos os brasileiros. 
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Nos ,encartes das revistas, principalmente, transmite-se a idéi'a de re­
construção e de renovação de regiões ou cidades. 

iÉ evidente o absurdo, principalmente quando, a pretexto de projetar 
lug.ares com vistas ao incremento do turismo, pr.ajetam-se, isso sim, i'ma­
gens iPúblicas de pesso:3.s, através decont.ratos milionários suportados pela 
população. 

O objetivo deste projeto de lei é, pDrtanto, trazer ao oonhiecimento 
público o montante das despesas realizada.scom publici'dade pela União. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1989. - Senador Márcio Lacerda. 
(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - decisão 

terminativa,) 

Publicado no DCN (Seç5.o 11), de 15-12-89 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

400/12/89 



SENADO FEDERAL 

PARECER N~ 385, DE 1990 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADA 

NIA, sobre o Projeto de Lei do Senado n9 405, 

de 1989, que torna obriga~ória a publicação de 

despesas com publicidade realizadas pela 

União Federal. 

RELATOR: Senador JOS~ PAULO BISOL 

De autoria do Senador Mircio Lacerda"o ~rojetode Lei 

em pauta visa tornar obrig~tória a ~ublicação de despesas com publit! 

dade realizadas pela União Federal. 

Define o projeto,in~cialmente, que deveri a União publi 
car semestralmente no Diirio Oficial, demonstrativo de todas as despe 
sas com publicidade realizadas por ela no mesmo período. 

Amplia, no parigrafo úiüco ,'o o cOQ'lcei to de publicidade a­
brangendo a propaganda ou qua}quer outra modalidade de divulgação de 
atos ou assuntos referentes a pessoas físicas ou jurídicas, assim co­
mo as relativas a lugares e obras. 
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o artigo 2Q do Projeto de Lei, em exame, esclarece que a 

obrigatoriedade de publicação das despesas não desobriga as entidades 

da prestação de contas. 

o artigo 39 estabelece ~mas~nção punindo o infrator a 

repor ao eririo, integralmente, a quantia despendida majorada por uma 

multa" de 20%. 

Trata o artigo 49 da competência do Tribunal de Contas da 

União relat~va ao contr6le das publicações, assim Como a representa ~ 

ção ao poder competente nos cas"s de orriissao com' a devida ~. _ apliçriçao 
~ 

das sançoes. 

E o relatório. 

Do ponto de vista do m~rito, somos favorivAis ao Proje 
• 

to de Lei que v~sa tornar obrigatória "a publicaç~o de" di "nesas, com 

publicidade e, pro~aganda r~alizadas , ~ela União Federal". 

~ um fato ' notório.que a mensagem publicitiria va1, ho­

je, além da mera informação. Em primeira etapa, ela informa, na se­

gunda, " sug~stiona e, na terceira, ela capta em defiriitivo o pijblic~ 

A nova Constituição, em seu artigo 37, § 19, determina 

como uma forma de coibir abusos, que: 

tiA publicidade dos atos, programas, obras, serV1ços e 

campanhas dos órgãos públicos deveri ter cariter educativo, informa 

tivo ou de orientaç~o social, dela não podendo constar nomes, símbõ 
, -

lo~ ou imagens que caracterizem promoçã6 pessoal de autoridades ou 

servidores públicos". 

No entanto, a Constituição se omitiu quanto ã obrigato 

riedade de publicação de despesas com publicidade realizadas pela 
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União Federa l . O presente Projeto 'de Lei ~isa a preencher a lacuna 

constitucional. 

De acordo com o relatado na justificação, de fato,esta 
. - ... . . .",. 

eXlgencla legal proposta pelo Projeto de Lei, em exame, propIcIara 
. ' 

um controle maIor quanto'ã utilização abusiva do erário público, na 

turalmente, n~sta fase em que o país atravessa por grandes dificul­

dades. Busca, portanto, a proposta a proteção dos interesses nacio­

naIS. 

Quanto ã formulação têc~co-Iegislativa, o projeto 
• 

lei, em pauta, pr{)pomos a substi tuiçã'o da · expressão: "despesas 

ela realizadas~ no mesmo período, com publicidade, propaganda 

qualquer modalidade de divulgaç50 de atos ou assuntos referentes 

de 

por 

ou 
-a 

Eessoas físicas ou jurídicas, bem corno relativa~ a lugares e obras" .. 
a adotada pelo Legisl.ador "despesas por ela realizadas com 

dade, no mesmo período"; assim corno propomos a retirada do 

fo Gnico desse mesmo artigo 1'9. 

publici-
-paragra-

A t6cnica legislativa recom~nda cuidado especial no 

sentillo de se adotar terminologia adequada e de se concentrarem, de 

maneIra simples e lógica as normas corrçlatas, 'de forma coerent'e com 

u S conc c· it.o.s. jurídicos e doutrin<.Írjos para li sua efica z aplicaçã.o e 

consequente utilidade prática. 

Sob aspecto formal em vez de usar os termos publicida­

de e propaganda que constituem terminologia mais precisa, em harmo­

nia com os conceito~ doutrinários o Legislador adotou o termo publ~ 

cidade corno se fosse termo mais' abrangente englobando propaganda. 

De acordo com a obra "Publicidade e a Lei", de Hermano 

Duval, ·existe urna distinção conceitual entre p.ropaganda e publicida 

de. Tecnicamente os dois conceitos diferem; en~uanto a publicidade 
representa uma atividade comercial típica de mediação entre o produ 
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to e o consumidor, no sentido de a~roxim~-los, ji na propaganda slK 

nifica empr~go de meios tendentes i modificaja opini~o albeia, num 

sentido político, sociql~ religioso ou artístico (cof. Roger Maudi~ 
La R~clame, Paris, 1936, pi~. 70). 

Propaganda (política) . não se confunde com a publicida­

de (comercial). O Estado quando, a través do Mobral; · em conhecido car 
. , 

taz nacionalista prega', simultaneamente, o reflorestamento e a edu-- . ... . 

caça0 nesta divulgada legenda: "Em se plantando tudo da. Plante. En 
. - -.,.. ~ . .-Slne a ler e escrever. · Voc,e tambem e responsavel", es ta fazendo pro 

pagartda e n~o publicidade. 

A conceituaç~o de propaganda, na 

bal poderi vincular-si i noç~o de propagar. 

.. 
area do. pensamento ver 

Propaganda é forma ~e difusão ou circulaç~o de objetos 

materiais ou ideológicos, devidamete orientado através de determina 

do meio. 

o dado fundamental, emergente do conceito de propagan-

àa e o algo (aliquod). Sua abrangência é ~otória, agrupando desde 

coi~as, as mais usuais, como o üniverso - desde que a usualidade de 

uma coisa é, por si própria, também variável, complexa, diretamente 

proporcional ao invetirio dos interesses sociais e individuais de 

um determinado grupo. 

Os interesses surge~ no inventário do grupo ou de ma -

neira explícita. Daí poder-se afirmar que a usualidade de algo der i 
va de sua capacidade de gerar interesse, poderido esse intervir, ~u 

não, a transformar em lleccssidade. 

Portanto, para que o conceito de propaganda se corpor1 

fiqtie é necess5ria a exist~Ilcia desse algO, obj~togerador de iIltc-

Lote : 67 Caixa: 221 

PL N° 6004/1990 
12 
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resse. A propaganda define-se no melO, atraves do qual o algo (obj~ 

to), definitivamente orientado; difunde-se. O meio ~ vital para a 

propaganda a tal ponto que ~ justo af~rmar-se que a propaganda ~ o 

meio, na acepção de que ela s6 se configura por onde tTansita~ 

Conclui-se, portanto, que a propaganda ~ forma de difu 

são ou circulação de objetos materiais ou ideo16gicos, devidamente 

orientados atrav~s de determinado meio. 

o objeto da propaganda constitui-se em dois tipos, ma­

terial e ideo16gico. Trata-se de objeto material quando apropagan­

da versar sobre mercantilização de objetos a nível de consumo atra­

v~s de marcas e patentes. Outr~ situaçã~ em que o algo ~ não-mate -

rial, por~m configura-se como objeto: o governo necessita estimular 

determinados setores da produção ou divulgar trabalhos de infraes -

trutura econ5mica que esti desenvolvendo, ou vender uma imagem de e 

ficicia, ou ainda movimentar a opinião pGblica para determinado ob­

jetivo, ou esclarecer e orientar acerca de saGde ou de educação de 

trânsi to, para isso promove uma capanha, não se envolvem nem marcas, 
,.,. . .... - . 

nem patentes, nem ha Incursoes estrItamente catalogavels como de na 

tureza mercantil.Hi evidentemen.te uma id~ià, um princípio, wn pos­

tulado,'uma verdade circlinstancial que devem propagar-se, . pois, de 

forma acelerada~ 

Quanto ao conceito de publicidade, o termo diretanente 

vinculado ao radical românico publicitate, liga~se ao ter~o latino 

publicus, de que emergem os diversos índices 

quase todos os sistemas l1ng~sticos como que 

teve. 

- . semantlcos presentes em 

a tradição latina man-

Podemos conceituar publicidade como "produto informati 
• 

vo, transmitido atrav~s dos veículos de comunicação coletiva, com o 

objetivo de levar ao pGblico desses veítulos uma representação". 
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parigrafo Gnico. As decisões do Tribunal de 

Contas da União, relativas a "omissão na publ"icação dos demonst~ati­

vos referentes a despesas com publicidade, propaganda ou qualquermo 

dalidade de divulgação terão eficácia de título executivo. 

. 
Art. 59 - Esta Lei entra em vlgor na data da sua publi 

-caça0. 

Art.- 69 - Revogam~se as disposiçõ~s em contrário. 

J US T I .F I C ·A T I V A 
'I:t'll:t 
g~ 
<O 

... 0 <DZ 

.! ..J 
.3 a.. 

Visa a presente Emenda a sanar erro terminológico quan 

to i formulação t~cni~o-legislativa, atrav~s do acr~scimo do termo 

"propaganda" ã adotada pelo Legislad,or somente publicidade como ter 

mo malS abrangente englobando propaganda em s~u conceito. 

Trata-se de expressão inadequada, pois os termos publi 

cidade e propaganda diferem em conceitos: publicidade'~ o produto in 

formati~o transmitido atrav~s d6s ,veículos de tomunicação ooletiva 

com o objetivo de levar ao p~blico desses veículos uma rcpresenta -

ção; prop~ganda ~ a forma de difus50 ou circultiç~o de objetos Jllatc­

rlalS ou ideológicos, devidamente orientados, otravés de dctc-rmiua­

do mcio. 

Nestas condições, não se .justificando a adoç~o somente 

do termo publicidade, propõe-se nova redação ao " Projeto de Lei, em. 

análise, por constituir terminologia mais t~cnica. 
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SALA DAS COInSSOES em 13 DE NOVEMBRO DE 1990 

MANSUETO DE LAVOR 

JOSt FOGAÇA 

SEVERO GOl'lES 

ÁUREO MELLO 
(ABSTENÇÃO) 
JUTAHY MAGALHÃES 

FRANCISCO ROLLEMBER' 

Centro Gráfico do Senado Federal - " Brasília - DF 

250;11/90 
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I 

Torn3 obrigatória a publicação de 
despesas com publicidade realizadas 
pela União Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - A União Federal publicará, semestralmente, 
no Diário Oficial da União, de forma detalhada, o demonstrativo 

de todas as despesas 

ganda ou qualquer 

por ela realizadas com publicidade, propa­

modalidade de divulgação de atos o~ assuntos 

referentes a pessoas físicas ou jurídicas, bem como relativas a 

lugares ou obras. 

Art. 2º - A obrigatoriedade de publicidade, de que 

trata esta Lei, não desobriga as entidades da respectiva presta­

ção de contas. 

Art. 3º - A inobservância ao disposto nesta Lei im­

portará na reposição integral, ao erário, pelo infrator, da 

quantia despendida, acrescida de multa d~ até vinte por cento 

daquele valor. 
Art. 4º - É da competência do Tribunal de Contas da 

União o controle das publicações, a assinatura de prazo para o 

cumprimento do disposto nesta Lei, a representação ao poder com­

petente, no caso de omissão, e a 3plicação de sanções. 

Parágrafo único - As decisões dJ Tribunal de Contas 

da União relativas a omissão na publicação jos demonstrativos 
referentes a despesas com publicidade, propaganda ou qualquer 
modalidade de divulgação terão eficácia de título executivo. 

publicação. 

MGS. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigo r na data de sua 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, E ~ .AO DE EZEMBRO DE 1990 

I 
~n 

SENADOR NE SON CARNEIRO 
PR SIDENTE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 6004/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 11 / 05/ 92 , por cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão de 1992. 

Antoni Santana 

GER 20 . 01 .0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 6.004, DE 1990 

(Do Senado Federal ) 

PLS NQ 405/ 89 

Torna obrigatória a publicação de despe­
sas com publicidade realizadas pela União 
Federal . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça 
e de Redação(ADM); de Ciência e Tecnolo­
gia , Comunicação de Informática ; e de Tra­
balho, de Adm inis tração e Ser v iço Púb li ­
co . ) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1 Q A União Federal publicará. semes­
tra l mente , no Diário Ofic i al da União, de for­
ma de talhada, o demonstrati vo de todas as des ­
pesa s por ela realizadas com publicidade , pro­
paga nda ou qualquer modalidade de d i vulgação 
de atos ou assuntos referentes a pessoas 
fís i cas ou j urídicas, bem como relat ivas a lu­
gares ou obras . 

Art. 2 Q A obr i gatoriedade de pub l icidade, de 
que trata esta l e i, nã o desobr i ga as en ti dades 
da re spectiva prestação de contas. 

Art. 3 Q A i nobser vância a o disposto nesta 
lei importará na reposlçao integral, ao 
Erário, pelo infrator , da quantia despendida, 
a crescida de mu l ta de até vinte por cento da­
quele val or . 

Art. 4 Q É da competência do Tribuna l de Con­
ta s da União o controle da s pub l icaçõe s, a as­
sinatura de prazo para o cumprimento do dis­
po s t o nesta lei, a representação ao poder com­
pe t ente , no caso de om i ssão, e a ap li cação de 
sa nções . 

Pa r ágraf o ú ni co . As decisões do Tribunal de 
Contas da União relativas a om i ssão na pUb li ­
caç ão dos demonst r at ivos referente a despesas 
com public i dade, p ropaganda ou qualquer moda ­
lidade de divulgação terão eficác ia de tít u lo 
e xecutivo . 

Art. 5 Q Esta lei entra e m v i go r na data de 
s ua pub li cação . 

Art. 6 Q 

contrário . 
Revogam-se as d i spos ições 

Senado Federal, 10 de dezembro de 1990 . 
Senador Nelson Carneiro , Presidente . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 405 , DE 1989 

e m 

Torna obrigatória a pUblicação de despe­
sas com publicidade realizadas pela União 
Federal . 

Ap r esentado pelo Senador Mare io Lacerda . 

Lido no e xpediente da Sessão de 14-12-89 e 
pUblicado no DCN (Seção 11) de 15-1 2-89 . Des­
pachado à Comissão de Const i tuição, Justiça e 
Cidadania ( dec i são terminat iva ), o nde poderá 
r e c ebe r e me ndas , após sua publ icação e d i str i ­
bu i ção e m a vulsos, pe lo prazo de cinco d i as 
út e i s. 

Em 13 -11 -90, e aprovado o parece r do re la­
tor , nos termos de subst i tut ivo que oferece . 

Em 22 - 11-90 , 
suplementar . 

a matéria é apr ovada e m turno 

Em 26- 11-90, é lido o Parecer n Q 385 / 90 da 
CCJ , relatado pel o Senador José Paulo Bisol. 
favorável a o projet o , nos termos do 
Substitut ivo. A Pres i dência comun i ca a o 
Plenário o recebiment o do Ofício n Q 88 / 90 , do 
Pr e si dente da CCJ, comunicando a aprovação da 
matéria na reunla o de 22-11-90 . É abert o o 
prazo de cinco dias pa ra int erpos içã o de re­
curso, por um déci mo da composição da Casa, 
para que o Proj eto seja apreciado pel o 
Plenário . 

Em 3 - 12-90 , a Presidência 
Pl enário o término do praz o sem 
do recurso previsto no art . 91, § 
mento Int e rno , para que a matéria 
ci ada pelo Plenário . 

comunica a o 
apresentaç ão 
4 Q

, d o Reg i-
seja apre-

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM-n Q 

512, de 10- 12-90. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputad o Luiz Hen rique 

DD . Primeiro Secretár io da Câmara dos Deputa­
dos 

Senhor Prime i ro Secretár io 

Tenho a honra de encam i nha r a Vossa Excelên­
cia , a fim de se r submetido à r e vi são da 
Câmara dos Deputados , nos t e rmos do ar t. 65 da 
Const i tu ição Federa l, o Projeto de Lei nQ 405 , 
de 1989 , constante do s autógrafos juntos, que 
"torna ob rigatór i a a publicação de despesa s 
com pub lici dade realizadas pe l a União 
Federa 1" . 

Ap roveito a opo rtunidade para r enovar a Vos ­
sa Excelência os protestos de minha elevada 
est ima e mais distinta consideração . 
Senador Pompeu de Sousa , Prime iro Secretá rio, 
em exercíc io. 

Centro Gráfico do Senado Fede r al - Bras ília - DF 

(OS: 059 24 / 91 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE TRABALHO p AOMINISTRAC~O E SERVrcO p~BLrCO 

I - RELATóRIO 

semestral de 

propaganda e 

PROJETO DE LEI NQ 6.004 7 DE 1790 

• Torna 
pl.1bl icac;:ão 
plJbl icidade 
Federa 1 •• 

obrigatória 
ele despesas 

real izadas pela 

AUTOR: SENADO FEDERAL 
RELATOR; Deputado MAU~I S~RGIO 

a 
com 

Un i ~\o 

o projeto visa a tornar obrigatória a publ icac;:gc) 

demonstrativo das despesas com publ icidade, 

divulgac;:io real izadas pela União Federal, 

estabelece os procedimentos a serem observados, inclusive no caso 

d€ descumprimento das disposic;:ies da lei conseqUente. 

Assim p a publicac;:ão 
,.. 

nao desobriga o Oll 

entidade da correspondente prestac;:ão de contas, f i cando o 

Tribunal de Contas da lJnião incumbido de fiscalizar a apl icac;:io 

da 1 e i e representar ao poder (:ompetente. para efeito de ac;:~es 

corretivas e aplicac;:ão de sanc;:ões. 

A inobservância da lei suJE.'it~ra o infrator 
, 
a 

r eposic;:ão da quantia despendida, acrescida de multa de ati v i ntE 

por cento. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~) 

LO •• 

I~ 
I .. )' r i m, 

, 
e atribuída efic~cia (je título 

e:-a~c u t i vo I , N d <:. (~' c I ~:; o e s o Tribunal de Contas sobre a mat~ria. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A 
. ,-, 

p r o p o S I ç: ,''o , no que concerne ao m€rito elas 

providências q~le estabelece, ~ irrepreensível. 

A redaç:~~o, 
,., 

nao obstante, afigura-s e-nos merecer 

r' eparos para q~le melhor s e configure o seu alcance. 

o art. 1Q reporta-se à União Federal, conce i to 

cUJo teor rlão ~ de apreensio imediata e clara. Da leitura do 

t e~,:t o comp I et o, inferimos que a lei pretende abranger os cirgãos 

da administração direta e as ent idades da administraç:ão indireta 

dos três Poderes da Uni~o. Donde, inclusive, ser o Tribunal de 

Contas da União incumbido de fiscal Izar a ap 1 i caç:ao da I e i 

promover a ap 1 i c a <;: ~\o de s anç:o~s, quando i nobservadas s uas 

determina<;:ões. 

Isto posto, somos pela aprovaç:ão do projeto, nos 

termos do Substitutivo anexo, em que procuramos ajustar a redaç:ão 

para melhor Explicitar a sua abrangincia. 

Sala da Comissão, em .., de de 1992. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

de 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
AO PROJETO DE LEI NQ 6.004, DE 1990 

Tor-n<:\ obr- i r;J~\t ór i c\ 
de d esPEsas 
t"eal i zadas 
ent i dade~:; dos 
I J . ,., .. n I ao • 

c om 
pelos 

TrÊs 

• 

~\ P 1.1 b 1 i c: a c: ~~\C) 
p I.!tr 1 i c i d a d E' 

, I " ~ 

o r- 9 ,,;\0 S () 1.1 

Poder-es d a 

1;r-t.12 Os órgios E as ent idades da Administr-ac:âo 

dos da l ' . '" ., n I CiO 
. .. , '0 ' 

t ~::( r- ,,;\ o P l..l b 1 i c:;:\ r , 

<~E m E str a llnentc, d emonstrativo de todas "" (:> a 1 I' .... ..., (j '- <=. I.. ... _ (."\ <.i ._ 

(::omo pI.!bl icidade, propaganda ou qualquer- modal idade de clivulgac: â o 

de ,ü os 

b em c omo 

p I.í b 1 i c as. 

() 1.1 a S s 1.1 n tos 

~\s refel"entes 

I~r t • ,') o 
1:.._ 

d (·::soiJ r i 9 a os 
I ," I 

o r <':F:( o s o u 

,:; I.l.j E i t a o 
, 

i nfrator a 

pessoas f(sicas ()Il jl..lr(dicas. 
,., 

admin istr-at ivas, i nc lus i ve Obr-C·l'.:; 

o cumprimento do disposto no art. . o ,., 
1 __ n ,,;\0 

e nt idades rEspons~vpis da c: orr-EspondentE 

inobservância do disposto nestc\ l Ei 
• 1" '-

r EPOSlçCiO in tegral d a q llant ia dEspencli d a, 

(vinte por c ento). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.", • f:_ 

Ao TI~ibunal de Contas da lJniâo incumbe 

.p I' (" (_ .- 1 I' -·-a"" .:> - <:\ "- (; • () cumpr im ento (Jesta I~ ePI~ esen t an do 

c omPEtent e . no caso dE Q miss~es, c fixando prazo para adoç ~o de 
,., 

cabívEis. as san<.;:()(·~s 

P a r á 9 r a f (J li n i c o • As d o Tribuné\l cI E~ 

Con t ,":\5 U . N 

n I ' 0\ o 
~ . ~.~ 

::t o mlss;?o n a pub I i cação el E 

cI Cc::' t I t IJ 1 o (.;: :-: (~ c I.l t i \J o • 

,' " pl.lbllcaç,,\o. 

9207zitb.010 

.. t r_- o Hr • ,.J _ Esta e m vIgor n a data dE s ua 

Art. 6Q REvogam-SE as disposiç3es Em contr ~ rio. 

Sala da Comissio. E m 7 de 

tl!~/tF 
SÉRGIO 

de i99~. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 6 .00 4/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n e 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 19/06 /91 -, por 5 sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 1991. 

wJ)cb 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar~a 

GER 20.01.0050.5 - IAGO/901 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 6 . 004 - Aj90 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimen 
to Intermo da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 15 / 1 2 /92 , por cin 
co sessões. Esgotado o prazo, não f aro recebidas emendas ao 
Substitutivo oferecido pelo Relato. 

Sala da e dezembro de 1992. 

GER 20. 01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 6.004, DE l.990 
(PLS 405, DE 1. 989) 

Torna obrigatória a publicação de despesas com 
publicidade realizadas pela União. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: DEPUTADO ALDO REBELO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei sob análise foi apresentado originalmente 
pelo senador Márcio Lacerda. Tendo sido aprovado, em caráter terminativo, pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado, nos termos do parecer do 
relator da matéria, senador José Paulo Bisol, o Projeto vem à Câmara, para revisão. Seu 
objetivo é tornar obrigatória a publicação semestral , no Diário Oficial da União, de 
forma detalhada, do demonstrativo de todas as despesas realizadas por ela com 
publicidade, propaganda, ou qualquer modalidade de divulgação de atos ou assuntos 
referentes a pessoas fisicas ou jurídicas, bem como relativas a lugares ou obras. 

O Projeto em questão estabelece ainda os procedimentos a 
serem observados em caso de descumprimento de suas determinações, prevendo a 
reposição integral ao erário da importância gasta, além do pagamento de multa de até 
vinte por cento daquele valor. 

Prevê ainda a proposição a realização de controle, por 
parte do Tribunal de Contas da União, das publicações efetuadas, a fixação de prazo 
para o cumprimento da lei, a representação, no caso de omissão, ao poder competente, 
bem como a aplicação das sanções ali estabelecidas. 

O presente Projeto de Lei foi distribuído às Comissões de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, Constituição e Justiça e de Redação e 
a esta Comissão. Não houve apresentação de emendas, dentro do prazo regimental. 

Fica estabelecida ainda, a eficácia de título executivo, às 
decisões do tribunal de Contas da União relativas a omissão na publicação dos 
demonstrativos de que trata a proposição. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MA I/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO DO RELATOR 

Sob o ponto de vista do mérito, o Projeto de Lei em 
questão merece toda a acolhida, tendo em vista objetivar levar ao conhecimento da 
opinião pública o montante das despesas pagas com recursos da União, com propaganda 
e publicidade. Propomos apenas um reparo ao artigo lOdo Projeto em causa, buscando 
explicitar a amplitude de sua abrangência que, temos convicção, é intenção do autor, 
bem como do relator no Senado, cuja preocupação manifesta é coibir abusos com 
relação ao erário público em geral. Pela emenda proposta, substitui-se o termo ·União 
Federal"", para que as disposições do Projeto alcancem as autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista da União, Estados, Municípios e 
Distrito Federal. Queremos registrar que a modificação proposta consta de Parecer não 
proferido pelo relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, deputado 
Francisco Evangelista. Como consequência da emenda por nós sugerida, propomos 
também a modificação da redação da ementa do Projeto em causa. 

, Diante do exposto, manifestamos nossa posição 
FAVORA VEL ao Projeto de Lei 6.004, de 1.990, com as emendas que apresentamos a . 
seguIr. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

, 

Sala da Comissão, em :!JJ der ttwde 1.993 

DEPUTADO ALDO REBELO 
RELATOR 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO 

AO PROJETO DE LEI 6.004, DE 1.990 

Dê-se ao artigo lOdo Projeto a seguinte redação : 

··Art. 10 Os órgãos e entidades da Administração direta e 
indireta da União, Estados, Municípios e do Distrito Federal, farão publicar, 
semestralmente, de forma detalhada, no Diário Oficial de sua respectiva jurisdição, o 
demonstrativo de todas as despesas efetuadas com publicidade, propaganda ou qualquer 
modalidade de divulgação de atos ou assuntos referentes a pessoas fisicas ou jurídicas , 
bem como relativos a lugares ou a obras . , 

Parágrafo Unico Os Municípios que não possuírem Imprensa 
Oficial farão a publicação nos Diários Oficiais dos respectivos Estados.·· 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/92) 

Sala da Comissão, em ~de f e 1.993 

DEPUTADO ALDO REBELO 
RELATOR 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Ao Projeto de Lei n° 6.004, de 1.990 

Dê-se à ementa do Projeto a seguinte redação : 

·Torna obrigatória a publicação de despesas com 
publicidade, propaganda ou qualquer modalidade de divulgação de atos ou assuntos 
pelas entidades que menciona.·· 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

Sala da Comissão, em c20 de f- 1.,&0 de 1.993 

DEPUTADO ALDO REBELO 
RELATOR 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 6.004 , DE 1990 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com duas emendas, o Projeto de Lei n Q 6.004 /90, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente, Paulo Rocha, Vice-Presidente, Carlos Alberto 
Campista, Chico Amaral, Edmundo Galdino, Ernesto Gradella, 
Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Aldo Rebelo, Jaques Wagner, José 
Cicote, Mar i a Laura, Wanda Reis, Benedito de Figueiredo, Edson 
Menezes Silva, João de Deus Antunes, Luiz Moreira, Nilson 
Gibson, Pedro Pavão e Waldomiro Fioravante. 

\ - GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 1993. 

~ 
Deputado ALDO REBELO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO~ DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N!! 6_004~ DE 1990 

EMENDA ADOTADA N!! 1 - CTASP 

T orna obrigatória a publicação de 
despesas com publicidade realizadas 
pela União. 

Dê-se ao artigo 1 ~ do Projeto a seguinte redação: 

"Art 1 ~ [I s órgãos e entidades da .6.dministr ação direta e indireta da 

União, F :~tado~, Munici"pio:~ 8 do Distrito F8d8r·~L f.~rão publicar .. ~8m8~tra!m8nte .. 

de forma detalhada, no Diário Oficial de sua respectiva jurisdição, o demonstra ti-

\0'0 de todas as despesas efehJ.9das com publicidade .. propaganda ou qualquer 

rnodalidade de divulgação de atos ou assuntos referentes a pes::;:oas Hsica:s: ou 

jurfdicas .. bem como relativos a lugare:::: ou a obras. 

Par .:§gr afo único. Os M unic í pios: que n:~o pO:~:5:U í rem I mpren:5:a Oficial 

farão a publicação nos: Diários: Oficiais: dos: respectivos Estados". 

Sala da Comissão .. 6 de outubro de 1993 

/ .~ 
Deputado ALO O R E B E Ln 

Flelator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALH01 DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO POBLlCO 

PROJETO DE LEI N!! 6.0041 DE 1990 

EMENDA ADOTADA N!! 2 - CTASP 

T orna obrigatória a publicação de 
despesas com publicidade realizadas 
pela União. 

Dê-se à ement.:i do Projeto a segt.linte redação: 

"T orna obrigatória a publicação de despesas com publicidade .. 

propaganda ou qualquer modalidade de divL~lgação de atos ou a:~:s:untos: pela:::: 

entidades que menciona.'! 

Sala d.:i Comissão .. 6 de outL~bro de 1993 

LLJ'--F';R· IM 

Presidente 

~~ 
Deputado ALDO REBELO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

......... i" .. """ ...... O DE lRABALHO, DE ADhlINISlRAÇ~O E SERViÇO POBLlCO 

PRnJFTn OE LFI N!! 6_004, OF 1990 

T orna obrigatória a pt.iblicação de 

despesas com publicidade, propaganda ou 

qualquer modalidade de divulgação de 

atos ou assuntos pelas entidades que 
. 

menciona. 

TEXTO FINAL - CTASP 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.6.rt. 1!! - O s órgãos e entidades da Administração direta e indireta da União, 

Estados .. t·Ál.,lnicfpios e do Distrito Federal.. farão publicar .. semestralmente .. de forma 

detalhada, no Diário O ficial de ::.;ua respectiva jurisdição .. o demonstrativo de todas as 

despe:~a;s: efetuadas com publicidade, propaganda ou qualquer modalidade de 

divulgação de ato::;: ou as::;:untos referentes a pessoas fí::;:icas ou jurrdicas .. bem como 

relativos: a lugares ou a obras. 

Par ágr afo único. Os M unic í pios ql.,!e não pos::;:u í rem I mprensa O ficial farão a 

publicação nos Diários O ficiais dos respectivos Estados . 

.6.rt. 2!! - A obrigatoriedade de publicidade, de que tr ata e:~ta Lei, não desobriga 

as entidade:~ da respectiva prestação de contas . 

. 6.rt. 3!! - A inob:s:erv.§}ncia ao disposto nesta Lei importarél na reposição integraL 

ao erário .. pelo infrator, da qu.:mtia de::.:pendida, acrescida de multa de até vinte por 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.n.rt 4!:! - t: da competência do Tribunal de Contas da LI nião o controle das 

publicações .. a assinatura de prazo para o curnprimento do disposto nesta Lei .. a 

representação ao poder competente, no caso de omissão, e a aplicação de sanções. 

Par ágr afo único .6.s decisões do Tribunal de Contas da LI nião relativas: a 

omis:~::~o na publicaç:~o dos demon:~trativo:~ referente:~ a despe:~as com publicidade, 

propaganda ou qualquer modalidade de divt~lgação terão eficácia de título executivo . 

. 6.rt 5!:! - E sta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

.6.rt. E;!:! - R evogam-se as disposições: em contrário. 

Sala da Comis~:ão, em 6 de outubro de 1993. 

Presidente 

Deputado ALD O R E B E LO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 6.004-B/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

_ Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 º , I, da Reso­

lução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, 

a partir de 09/12/93 , por cinco sessões, tendo ao seu término, este 

Órgão Técnico recebido 02 emendas. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (ABRI91) 

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 1993 

~-;JF 
Mari~vone do Espírito 

Secretária 

Santo 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 6.004-B, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 405/89 

Torna obrigatória a publicação de despesas com publicidade 

realizadas pela União Federal. 

(Ãs Comissoes de Trabalho, de Administração e Serviço públi 

co; de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; e 

de Constituição e Justiça e de Redação (art. 54) - Art. 24, 

11) 

S U M Á R I O 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissã o de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do 19 Relator 

- substitutivo oferecido pelo Relator 

- parecer do 29 Relator 

- emendas oferecidas pelo Relator (2) 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão (2) 

- texto final 

GER 3. 17.23 .004·2 - (MA I/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 6.004-A, DE 1990 

(do Senado Federal) 

PLS n9 405/89 

Torna obrigatória a publicação de despesas com 

realizadas pela União Federal. 

publicidade 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço públi 

co; de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; e de 

Constituição e Justiça e de Redaç~o (Art. 54) - Art. 24, 11) 

S U M Â R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço pú 

blico: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- substitutivo apresentado pelo Relator 

GER 3.17. 23 .00 4-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NQ 6.004, DE 1990 

Torna obrigatória a publicação de 
despesas com publicidade realizadas 
pela União Federal. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Eraldo Trindade 

O Projeto em causa, aprovado pelo Senado 

Federal e remetido à Câmara dos Deputados, torna obrigatória a 

publicação semestral de todas as despesas realizadas com 

publicidade, no período, pela União Federal. 

Nesta Casa, o projeto foi aprovado pela 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com 

duas emendas, as quais tiveram o sentido de obrigar à 

publicação não s6 a União, mas também os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios. 

Remetido a esta Comissão, o Projeto recebeu 

duas emendas, do ilustre Deputado Lourival Freitas. 

GER 3.17.23,004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A realização de despesas com publicidade tem 

propiciado abusos freqüentes por parte dos governantes, em 

todos os níveis, de tal forma que a publicação do seu 

demonstrativo é uma forma de melhorar a sua fiscalização. 

Assim sendo, nosso voto é pela aprovaçao do 

Projeto, na forma corno foi aprovado pela Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público e pela rejeição das duas 

emendas apresentadas pelo Deputado Lourival Freitas, por 

carecerem de técnica legislativa. É que foram apresentados não 

corno emendas ao projeto de lei em tramitação, mas à Lei n Q 

8.666, de 21 de julho de 1993, o que as torna inviáveis. 

Sala da Comissão, em 04 de ~tfJ de 1994 

Deputado~~~~:l~~~DE----

40011213.079 

GER 3. 17.23.004·2· (MAII93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, 

Ofício n º 459/93 

Fi I !b oi " c i I j: ... .... {:. f.'.' . '" I ... ... ..l> 0 . 0 " 

Brasília, 8 de outubro de 1993. 

Senhor Presidente, 

Comuni co a V.Exa., para os fins p r evistos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão APROVOU, com duas 
emendas, o Projeto de Lei nº 6. 004-A/90 - do Senado Federal 
( PLS nº 405/89) que "torna obrigatória a publicação de 
despesas com publicidade realizadas pela União Federal " . 

Solicito que sejam tomadas as devidas prov i dências . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

AULO PAIM 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSAO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 6.004-B/90 

Nos termos do art. 119, caput, 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 

I , do Regimento 

1 º , I, da Reso-

lução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, 

a partir de 09/12/93 , por cinco sessões, tendo ao seu término, este 

Órgão Técnico recebido 02 emendas. 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 1993 

~-;1J) 
Mari~vone do Espírito 

Secretária 

Santo 



f 

( 

EMENDA N°-----. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 
• 

I 
PROJETO DE LEI N° I O SUPRESSIVA O SUBSTITUTIVA O ADITIVA DE 

6.004-B L 90 I O AGLUTINATIVA O MODIFICATIVA 

COMISSÃO DE CIENCIA TECNOLOGIA COMUNICAÇAO INFORMATICA 
AUTOR 

IDEPUTADO LOURIVAL FREITAS 
PARTIDO UF pAGINA 

j / j ~ 

o 
~ 
W 
> 
'0 
Z 
ti) 
W 
lO 
t> 
:::l , 
Z -

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se como novo ' artigo na Seção 111, Capítulo I, "Das Obras 
e Serviços" e na Seção 111, Capítulo IV, "Das Sanções Administra­
t i vas e da Tutela Judicial" , da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, 
renumerando-se os demais, os seguintes textos: 

"Capítulo I - Seção 111 - Das Obras e Serviços: 

Art. - A Administração direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, Estados e Municípios farão publicar, semestralmente, 
demonstrati vo de todas as despesas realizadas com publicidade, 
p r opaganda ou qualquer modalidade de divulgação de atos ou assuntos 
r eferentes a pessoas físicas ou jurídicas, bem como as referentes 
a ações administrativas, inclusive obras públicas. 

§ 1 ° As publicações serão efetuadas nos Diários Oficiais 
referentes à cada esfera administrativa onde se efetuou o ato 
originário, exceto onde não houver o veículo oficial, quando, então, 
a s publicações dar-se-ão no mesmo veículo da esfera administrativa 
i mediatamente superior. 

§ 2° O cumprimento do disposto no caput não desobriga os órgãos 
ou entidades responsáveis da correspondente prestação d e contas. 

Justificativa: 

A emenda tem por objetivo adequar o texto do PL nO 6 .004-A/90 à 
Le i nO 8.666, "Lei de Licitações" I já em vigor desde 21 de j unho 
de 1993. Neste caso, a proposição passaria a ser modificativa dos 
di spos i tivos respectivos da citada Lei. 

Incluiu-se, ademais, as esferas estaduais e municipais na 
obrigatoriedade das publicações das relações de serVlços a fim de 
uniformizar a prática da transparência dos negócios públicos. A não 
inclusão nesta emenda da fiscalização pelos Tribunais de Conta, 
conforme previ sto no PL nO 6.004-A/90, f oi porque a Lei nO 8 .666 j á 
prevê e sta possibilidade. 

Sala da Comissão, 13 de dezembro de 1993. 

PARLA~AR ~-
\ .,( -1~ L _ 

DATA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° -----, 

6.004- B I 90 

EMENDAN°---~ 

,...-------- CLASSIFICAÇÃO - ____ _ 

o SUPRESSIVA O SUBSTITUTIVA 

O AGLUTINATIVA O MODIFICATIVA 

o ADITIVA DE 

COMISSÃO DE CIENCIA TECNOLOGIA COMUNICA AO INFORMATICA 
AUTOR 

IDEPUTADO LOURIVAL FREITAS 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
J GINA -

/ ) 

Inclua-se como novos artigos na Seção III, Capítulo I, "Das Obras 
e Serviços" e na Seção III, Capítulo IV, "Das Sanções Administrativas 
e da Tutela Judicial", da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, 
renumerando-se os demais, os seguintes textos: 

Capítulo IV - Seção III - Das Sanções Administrativas e da Tutela 
Judicial: 

Art. - A inobservância do disposto sobre a obrigatoriedade das 
publicações pela Administração direta e indireta dos Poderes da União, 
Estado e Municípios das relações de compras, obras e serviços, conforme 
os dispositivos desta Lei, sujeitará o infrator à reposição integral 
da quantia despendida, acrescida de multa de 20% (vinte por cento)". 

Justificativa: 

A emenda tem por objetivo adequar o texto do PL n° 6.004-A/90 à 
Lei nO 8.666, "Lei de Licitações", já em vigor desde 21 de junho de 
1993. Neste caso, a proposlçao passaria a ser modificativa dos 
dispositivos respectivos da citada Lei. 

Incluiu-se, ademais, as esferas estaduais e municipais na 
obrigatoriedade das publicações das relações de serviços a fim de 
uniformizar a prática da transparência dos negócios públicos. A não 
inclusão nesta emenda da fiscalização pelos Tribunais de Conta, 
conforme previsto no PL nO 6.004-A/90, foi porque a Lei nO 8.666 já 
prevê esta possibilidade. 

Sala da Comissão, 13 de dezembro de 1993. 

J.~/fZ 173 
nATA liDA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMlssAo DE CI!NCIA E TECNOLOGIA ,COMUNICAÇAo E INFORMATICA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 6.004/90 

Nos termos do Art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

_ Câmara dos Deputados, alterado pelo Art. 10 , I ,da Resolução na 10/91 , o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgaçao na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentaçao de emendas~ a partir de 20.03.95~ por cinco sessões., esgotado o r;>razo ., nao 

foram recebidas emendas ao Projeto. 
o 

Sala da Comissao, 27 de março de 1995 

Mana Ivone do Espirito Santo 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 6.004-B/9.o 

Nos termos do art. 119, I e § 1°, combinados com 
o art. 166, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 12/05/99, por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999. 

ne do Espírito Santo 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 6.004, DE 1990 

Torna obrigatória a 
despesas com publicidade 
União Federal. 

Autor: Senado Federal 

publicação de 
realizadas pela 

Relator: Deputado JOSÉ DE ABREU 

O Senado Federal encaminhou à Câmara dos Deputados 

para revisão, nos termos do artigo 65 da Constituição Federal , o presente Projeto 

de Lei, que torna obrigatória a publicação de despesas com publicidade realizadas 

pela União Federal. 

Examinado inicialmente pela Comissão de Trabalho, 

Adm inistração e Serviço Público, o projeto foi aprovado, com duas emendas, que 

tiveram o objetivo de estender a obrigação prevista a toda a Administração Direta 

e Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nesta Comissão, onde o Projeto se encontra desde 

dezembro de 1993, sem ser apreciado, recebeu duas emendas, quando foi 

inicialmente relatado pelo nobre Deputado Eraldo Trindade. Não apreciado nas 

duas legislaturas anteriores, teve o prazo reaberto a partir de 12.05 .99, não tendo 

sido apresentadas novas emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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Na realização de despesas com publicidade por parte da 

Administração Pública tem sido cometidos, ao longo dos anos, abusos de toda a 

ordem. 

É bastante difícil para o cidadão, e até mesmo para os 

Tribunais de Contas e para a própria Justiça, posicionar-se quanto à conveniência 

e oportunidade das diversas campanhas, bem como quanto à correção dos gastos 

praticados. 

Nos parece que propiciar meios para que a sociedade possa 

fazer o seu julgamento, é uma forma de pressionar os Poderes Públicos a fazer 

campanhas mais adequadas e corretas. 

Neste sentido, obrigar a Administração Direta e Indireta da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios a publicar semestralmente, de forma 

detalhada, o demonstrativo de todas as despesas efetuadas com publicidade, 

propaganda ou qualquer modalidade de divulgação, é uma providência importante 

para que a sociedade possa melhor acompanhar e julgar o desempenho da 

Administração Pública. 

Por estes motivos, nosso voto é pela aprovação do Projeto 

de Lei nO 6.004 , de 1990, com as duas emendas aprovadas pela Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público e pela rejeição das emendas 

apresentadas nesta Comissão, em 1993, pelo Deputado Lourival Freitas, uma vez 

que não alteram a substância do Projeto. 

Sala da Comissão, e . \~ de ~"nhD de 1999. 

, 'E ABREU 

90553500.079 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N° 6.004-8, de 1990 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 
6.004-B/90 e as emendas da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, e rejeitou as emendas nOs 1/93 e 2/93 apresentadas na Comissão, nos 
termos do parecer do relator, Deputado José de Abreu. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Lamartine Pose lia -
Presidente em exercício, Arolde de Oliveira, César Bandeira, Corauci Sobrinho, 
Luiz Moreira, Santos Filho, Silas Câmara, Vic Pires Franco, Alberto Goldman, José 
de Abreu, Júlio Semeghini , Luiz Ribeiro, Salvador Zimbaldi , Sampaio Dória, José 
Priante, Marçal Filho, Marcelo Barbieri , Pastor Jorge, Antônio Joaquim Araújo, 
Ricardo Barros, Almeida de Jesus, Babá, Nelson Pellegrino, Padre Roque, Walter 
Pinheiro, íris Simões, José Carlos Martinez, Agnaldo Muniz, Dr. Hélio, Eurípedes 
Miranda, Givaldo Carimbão, Luiza Erundina e Bispo Wanderval (titulares); Elton 
Rohnelt, Sérgio Barcellos, Átila Lira, Rafael Guerra, Romeu Queiroz, Luiz 
Bittencourt, Paulo de Almeida, Ângela Guadagnin, Antônio Palocci , Pedro Wilson, 
Albérico Cordeiro, Magno Malta e Paulo José Gouvêa (suplentes). 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em 23 de junho de 1999. 

~~ ç~ ~~D_---=--
Deputado LAMARTINE POSELLA 

Presidente em exercício 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 6.004-C, DE 1990 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 405/89 

Torna obrigatória a publicação de despesas com publicidade realizadas pela União 
Federal. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; 
DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
• termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do relator 
• emendas oferecidas pelo relator (2) 
• parecer da Comissão 
• emendas adotadas pela Comissão (2) 

IV - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
• emendas apresentadas na Comissão (2) 
• termo de recebimento de emendas - 1993 
• termo de recebimento de emendas - 1995 
• termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
• parecer do relator 
• parecer da Comissão 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em11 10 ~ I 99 ~eSid 
I .. A _ ~ 

COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMATICA 
, 

OF. CCTCI-P/243/99 Brasília, 24 de junho de 1999. 

Senhor Presidente: 

Comunico a V. Exa. , em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão 
Técnico, do Projeto de Lei N° 6.004-8, de 1990. 

Solicito a V. Exa. autorizar a publicação do 
referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Respeitosamente, 

.~~~ C ~ _____ __ 
Deputado LAMARTINE POSELLA 

Presidente em exercício 

DO. Presidente da Câmara .dos Deputados 

GER 3.17.23.004·2 (MAI /98) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 6.004/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 19/ 06/ 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 19 91. 

gJ)J~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretarl.a 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N~ 6.004, DE 1990 
(PLS n~ 405/89) 

Torna obrigatória a publicação de 
despesas com publicidade realizadas pela 
União Federal. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ROLAND LAVIGNE 

Trata-se de Projeto de Lei que chegou à esta Casa 

Legislativa para os fins de revisão já no distante ano de 1990. 

Distribuído, inicialmente, à esta mesma Comissão ainda 

em 1991, não foi entretanto apreciada, à época, em razão das novas regras 

contidas na Resolução n~ 10/91 desta Casa Legislativa. 

Em 1993, foi o Projeto distribuído à CTASP - Comissão de 

Trabalho, Administração e Serviço Público, onde foi aprovado com 2 (duas) 

emendas nos termos do Parecer do Relator, nobre Deputado ALDO REBELO. 

A seguir, foram as proposições submetidas ao crivo da 

CCTCI - Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, onde 

entretanto não foram apreciados então o Parecer do nobre Deputado ERALDO 

TRINDADE, designado Relator, e o voto em Separado contrário do Deputa 

GER 317 .23.004-2 (JUN/991 
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LOURIVAL FREITAS. A Comissão também não aprecIou as proposições na 

Legislatura anterior. Já na Legislatura atual, a douta Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática aprovou o Projeto principal e as 

emendas apresentadas na CTASP - Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público, rejeitando porém as emendas de nOs 1/93 e 2/93 apresentadas 

na própria Comissão, endossando-se o Parecer do Relator, nobre Deputado 

JOSÉ DE ABREU. 

Finalmente, vêm as proposlçoes agora à análise desta 

douta CCJR - Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, onde 

aguardam Parecer acerca de sua constitucionalidade, juridicidade e técn ica 

legislativa , e no prazo previsto para o regime prioritário de tramitação. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não obstante seus eventuais méritos, o Projeto principal e 

a Emenda n° 1 apresentada na CTASP, são claramente inconstitucionais. 

É que, em nosso sistema jurídico-constitucional, só lei de 

iniciativa privativa do Presidente da República pode cometer atribuições aos 

Ministérios e órgãos da Administração Pública (art. 61, § 1 ~ , li, "e", da CF). 

Quando o art. 1 ~ do Projeto fala em "União Federal" não se pode evidentemente 

entender excluídos os Poderes Executivo e Judiciário, o que compromete assim 

irremediavelmente a sua iniciativa. 

O mesmo raciocínio se aplica à Emenda nO 1 proposta na 

CTASP - Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, ao se referir 

aos "órgãos e entidades da Administração direta da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito FederaL" 

Assim, em razão dos argumentos expostos, nosso voto é 

pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei n~ 6.004/90, de autoria do SENADO 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 
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FEDERAL, e da Emenda nO 1 adotada na CTASP, ficando prejudicados os 

demais aspectos de análise por parte desta Comissão. 

91453006-188 

Sala da Comissão, em ~ '0 

Deputado ROL NO L 

Relator 

de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 6.004-C, DE 1990 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados 
1\1arcos Rolim e Fernando Corrija, pela inconstitucionalidade do Projeto de 
Lei n° 6.004-C/90 e da Emenda n° 1 da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, nos tennos do parecer do Relator, Deputado 
Roland Lavigne. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio 1'v1attos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad. Ricardo Ferraco. Ronaldo Cezar Coelho. Zulaiê Cobra. Aldir Cabral. 

J' , ,i "", .. 

Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Reginaldo Gennano, Vihnar Rocha, Coriolano Sales, 
Geovan Freitas, José Priante, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, José 
Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Augusto 
Farias, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Acke!, Alexandre Cardoso, José Antônio 
A Itnel'A':l S~rg'o l\1'~'allda Fe~'n':lnAA rA~'lll':l TAS~ Robel-to "RatAí'l1'A T 11í'1':lno 1-"'\ ... 1 1 ".u ...... , V .1 ..1. ~ , _ .1 .U: .. UJ\...l.V ,-",'-'.I. "JU, .lU '"' --I. \.,.L.J \..vv 1'-', L....JUV.JU.1l 

"R i \'aI' Le'o Alca"ntara Cla' 11,11'" r':li':lrlA T l1i~ Barh"s':l ~1f':lll1'" "Rpnp\" Ap~ ~TpIA 
.LJ1, 1"-'-- \..1., \..'-'1. V .......... ""'J ........ '-'"v., L..I\.,a.""..J! .1.VV u., -1-"..1-" UV .L...I"".1.V J .'-'-VU'., .L"''''LV 

R"Aolco OS"\la1do Rp1'S Process"r f 11171nh" Ârv Kara e nr "RenpAit" ni-:lS 
..L v........ 1', .,.1. ..L'-"", l~ V.I. ..L.-I'-"J..~1.1.Lll'-', .I.. LLJ __.I.. J-J.I.. J...J J. .. "" ........ .l~'-' ............ L-.. • 

Sala da CoIDtssão, em 24 de abri! de 2001 

-
~ -t --1 ~ IN A r ~O LEI A n. uepu auu 11 ~LlJ .L rtV 

Presidente 

GER 3.17.23.004·2 (JUNtOO) 
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PROJETO DE LEI N° 6.004-C, DE 1990 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 405/89 

Torna obrigatória a publicação de despesas com publicidade realizadas pela União 
Federal. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; 
DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24( 11) 

I 

11 

111 

IV 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
• termo de recebimento de emendas 

- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
.. termo de recebimento de emendas 
• parecer do 10 relator 
• substitutivo oferecido pelo relator 
• parecer do 20 relator 
• emendas oferecidas pelo relator (2) 
• parecer da Comissão 
• emendas adotadas pela Comissão (2) 
• texto final 

- Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
• emendas apresentadas na Comissão (2) 
,. termo de recebimento de emendas - 1993 
.. parecer do relator 
t I exposição do Deputado Lourival Freitas 
• termo de recebimento de emendas - 1995 
• termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
• parecer do relator 
• parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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PROJETO DE LEI N! 6_004-A~ DE 1990 
(Do Senado Federal) 

PU; 40!:,/:3~3 

T orna obrigatória a publicação de de::>pe::~a::;: com publicidade realizada::~ pela 
U ni:5o Feder .;jl. 
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- parecer do F: elator 
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- te:-:to final 
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CÂMARA DOS ~ PUTADOS 

~ 
PROJE~DE LEI Nº 6.004, de 1990 

,. . 
c. 

. C) 
l ,. 

/~ .. ' i' 
Torna Obrigatória a Publicação de 

despesas com publicidade realiza­

das pela União Federal. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado FRANCISCO EVAN­

GELISTA. 

I RELATÓRIO 

Originário da Câmara Alta, o projeto de lei em apre-

ço objetiva transformar em obrigatória a publicação de despesas com 

publicidade, propaganda e quaisquer outras formas de divulgação de 

atos ou assuntos referentes a pessoas físicas ou jurídicas, bem co-

mo relativos a lugares ou obras, realizadas pela "União Federal" 

(termo empregado no texto da proposição). 

O substitutivo aprovado pela Casa irmã encontr a -se 

agora sob exame desta Comissão de Constituição e J~stiça e de Reda -

ção, devendo o Colegiado manifestar-se acerca de sua admissibilida-

de, juridicidade e boa técnica legislativa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição em questão é de irrepreensível consti-

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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tucionalidade e juridicidade, contemplando matéria de competência le 

gislativa da União (art.22 CF) e iniciativa legítima para a tramita-

ção (art. 61 "caput", CF). 

Sob o ponto de vista da técnica legislativa, porém, o 

projeto claudica. De fato há flagrante contradição entre o art. 1º 

do projeto aprovado pelo Senado Federal e sua ementa, devendo preva-

lecer uma dessas formas. 

No substitutivo, que ora apresentamos, optamos pela mu 

dança no texto da ementa pela maior abrangência do artigo e em res -

peito à Casa iniciadora que aprovou parecer de seu relator o emlnen-

te Senador José Paulo Bisol, no sentido de ampliar o campo acolhido 

pelo projeto. 

Ainda no sentido de ampliar a abrangência do projeto , 

sugerlmos as alterações para os artigos 1º , 2º e ementa, que buscam 

conciliar o texto desses dispositivos com a vontade do Autor. De fa 

to no projeto original, usava-se a expressão "União Federal" que na 

prática significa deixar à margem do presente projeto uma gama de en 

tidades tais como: autarqu ias, fundações, empresas públicas e SOCle 

dades de economia mista federais, por não possuirem a personalidade 

jurídica da União. 

-'í 
Constata-se que com a utilização da expressão "União 

Federal" o autor inadivertidamente consplra contra seus próprios ln-

tentos, já que, seja na justificação do projeto primitivo, ou no tex 

to do art. 2º, que menciona "entidades" no plural, não há qualquer 

expressão de um eventual esquecimento da Administração Indireta que 

a exemplo da Administração Direta, também, movimenta volumosos recur 

sos públicos. 

GER 20.01.0050.5 - (JANJ91) 
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Reportando-se ao relatório aprovado pelos eminentes Sena 

dores, constata-se de maneira direta e objetiva, conter aquele, a ln 

tenção de uma maior abrangência do presente Projeto de Lei, já que é 

este o seu desfecho: "Quanto ao mérito, somos favoráveis ao Projeto 

de Lei em exame, p01S visa este extinguir os abusos ora cometidos 

contra erário público". (Grifo aposto esterelator). 

Diante do exposto, somos pela admissibilidade do proJe-

to em apreço, nos termos do substitutivo anexado. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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PROJETO DE LEI Nº 6.004, de 1990. 

Torna obrigatória a publicação 

de despesas com publicidade re 

alizadas pela União Federal. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI Nº 6.004, de 1990. 

"Torna obrigatória a publicação de 

despesas com publicidade, propagan­

da ou qualquer modalidade de divul­

gação de atos ou assuntos referen -

tes a pessoas físicas ou 

bem como relativas a 

Juríd i ca~ 

lugares ou 

obras, dos órgãos e entidades da Ad 

ministração Direta ou Indireta da 

União, Estados, Municípios e Distri 

to Federal." 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 Q Os órgãos e entidades da Administração Direta 

e Indireta da União, Estados,Municípios e do Distrito Federal, pu 

bl i carão , semestralmente, de forma detalhada no Diário Oficial da respectiva ju 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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risdição, o demonstrativo de todas as despesas por eles realizada s 

com publ icidade, propaganda ou qualquer modalidade de divulgação de 

a t os o u assuntos referentes a pessoa física ou jurídicas, bem como 

r el a tivas a lugares ou obras. 

Art. 2º Os Municípios que não possu í rem lm-

prensa oficial, farão a publicação nos Diários Oficiais dos respec -

tivos Estados. 

Art. 3º A obrigatoriedade de public idade , de 

que trata esta Lei, não desobriga as entidades da respecti va presta 

ç ão de contas. 

Art. 4º A inobservância ao disposto nest a 

Le i imp8rtará a reposição integral, ao erário, pelo infrator, da 

quantia despendida, acrescida de multa de até 20 % (vinte por cen t o) 

daquele valor. 

Art. Sº É da competência do Tribunal de Con 

tas da União o controle das publicações, a assinatura de prazo par a 

o cumprimento do disposto nesta Lei, a representação ao poder compe 

tente, no caso de omissão, e a aplicação de sanções. 

Parágrafo Único As decisões do Tribunal de 

Contas da União, relativas a omissão na publicação dos demonstrati-
• 

vos referentes a despesas com publicidade, propaganda ou qualquer 

modalidade de divulgação terão eficácia de títu lo executivo. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data 

sua publicação. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrá 

rlo. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/ 85) 



*PROJETO DE LEI N° 6.004-D, DE 1990 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 405/89 

Torna obrigatória a publ icação de despesas com publicidade realizadas pela União Federal ; 
tendo pareceres: da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público , pela 
aprovação, com emendas (relator: DEP. ALDO REBELO) ; da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, pela aprovação deste e das emendas da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, e pela rejeição das emendas de nºs. 1/93 e 
2/93, apresentadas na Comissão (relator: DEP. JOSÉ DE ABREU); e da Comissão de 
Constitu ição e Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade deste e da emenda nº 1 da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , contra os votos dos Deputados 
Marcos Rolim e Fernando Coruja (relator: DEP. ROLAND LAVIGNE). 

,...... -, 

(~ COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO PUBLICO; DE 
_NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

*Projeto inicial publicado no OCN1 de 12/12/90 
- Parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público publicado no OCN1 
de 14/ 10/93 
- Parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática publicado no 
OCO de 25/09/99 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

termo de recebimento de emendas - 1991 
- termo de recebimento de emendas - 1999 

parecer do Relator 
parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 6.004-0, DE 1990 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS nº 405/89 

Torna obrigatória a publ icação de despesas com publicidade realizadas pela União Federal; 
tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação, com emendas (relator: DEP. ALDO REBELO); da Comissão de Ciência e 
Tecnologia , Comunicação e Informática, pela aprovação deste e das emendas da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, e pela rejeição das emendas de nºs. 1/93 e 
2/93, apresentadas na Comissão (relator: DEP. JOSÉ DE ABREU); e da Comissão de 
Constitu ição e Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade deste e da emenda nº 1 da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, contra os votos dos Deputados 
Marcos Rolim e Fernando Coruja (relator: DEP. ROLAND LAVIGNE). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
<eNCIA E TECNOLO~IA , COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
emendas oferecidas pelo relator (2) 
parecer da Comissão 
emendas adotadas pela Comissão (2) 

l(4INa Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
emendas apresentadas na Comissão (2) 

- termo de recebimento de emendas - 1993 
- termo de recebimento de emendas - 1995 

termo de recebimento de emendas - 1999 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas - 1991 

termo de recebimento de emendas - 1999 
parecer do Relator 
parecer da Comissão 
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Publique-se. 
Em 26/06/01 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

II 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTIT · çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 368-P/200 1 - CCJR Brasília, em 26 de abril de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 24 de abril do 
corrente, do Projeto de Lei n° 6.004-C/90. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordialmente, 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17 23 004-2 IJUN/99) 
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25/06/1999 - Aprovação do parecer favorável do relator, Dep. José de Abreu , com as 
emendas da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, e contrário às 
emendas nQs 1/93 e 2/93 apresentadas na Comissão. 

02/07/1999 - À CCJR. 
_ /_/_-
_ /_/ - À Publicação 
_/_/ - 1995, termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) , parecer do relator, 
,. -' p~recer da Comissão 

-09/08/1999 - A publicação 
25/ 11 /1999 - Distribuído ao relator, Dep. Roland Lavigne. 
04/02/2000 - Devolução da Proposição com parecer: 
02/07/1999 - Saída da Comissão 
24/04/2001 - Aprovação do parecer do relator, Deputado Roland Lavigne , plea inconstitucionalidade 

deste e da Emenda nQ 1 da Comissão de Trabalho de Administração e Serviço Público, 
contra os votos dos Deputados Marcos Rolim e Fernando Coruja. 

25/04/2001 - DCD - LETRA D / 
26/06/2001 - LETRA D - PUBLlCAÇÃO DOS PARECERES DAS CTASP; CCTCI E CCJR -

ENCERRAMENTO / 



Coordenação de Comissões Permanentes. 

PROJETO DE LEI Nº 6.004, de 1990 Senado Federal 

Torna obrigatória a publicação de despesas com publicidade realizadas pela União Federal 

DESPACHO: 03/10/1991 - REDISTRIBUíDO - RES. 10/91 - CTASP - CCTCI - CCJR (ART. 54) - ART. 

24 , " 

27/03/1991 - À publicação 
27/03/1991 - À CCJR 
19/06/1991 - Distribuído ao relator Dep. Francisco Evangelista 
08/11/1991 - À CTASP , em virtude de redistribuição 
11 /05/1992 - Distribuído ao relator Dep. Mauri Sérgio 
_/_/_-
_/_/ - À Publicação 

PRIORIDADE 

15/10/1992 - Publicação : Da CTASP : Termo de recebimento de emendas na CCJR ; termo de 
recebimento de emendas na CTASP ; parecer do relator ; Substitutivo oferecido pelo 
relator 

15/10/1992 - À publicação 
14/05/1993 - Redistribuído ao relator Dep. Aldo Rebelo 
06/10/1 993 - Aprovação unânime do parecer favorável , do relator Dep. Aldo Rebelo , com duas 

emendas 
21 /10/1 993 - Pelo Of. 459/93-CTASP , é comunicada a aprovação deste com 2 emendas . Pubique-se 
_/_/_-
_/_/ - À Publicação 
08/11 /1 993 - Publicação: Da CTASP : Termo de recebimento de emendas; parecer do 1 º relator ; 

substitutivo oferecido pelo relator ; parecer do 2º relator ; emendas (2) oferecidas pelo 
relator; parecer da Comissão; emendas adotadas (2) pela Comissão 

08/11 /1 993 - À publicação 
09/12/1 993 - Distribuído ao relator Dep. Eraldo Trindade 
_/_/ - Prazo para recebimento de emendas ao projeto: 09/12/93 a 15/1293. Findo o prazo 

foram recebidas 2 emendas 
04/03/1 994 - Parecer favorável do Relator, Dep. Eraldo Trindade, ao projeto e contrário às emendas 

apresentadas na Comissão 
_/_/ - Prazo para recebimento de destaques ao projeto: 11/03/94 a 14/03/94 . Findo o prazo 

não foram recebidos destaques 
06/04/1994 - Concedida vista ao Dep. Lourival freitas 
20/06/1994 - Devolução da vista pelo Dep. Lourival Freitas apresentando voto em separado , contrário 
20/03/1995 - Distribuído ao relator, Dep. Tilden Santiago 
_ /_/ - Aberto prazo para recebimento de emendas - esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas 
28/03/1995 - Enviamos o PL original ao relator designado 
11 /12/1997 - Devolvido pelo Relator, Dep. Tilden Santiago, sem parecer. 
23/03/1998 - Redistribuído ao Relator, Dep. José de Abreu. 
23/03/1998 - Encaminhado ao Relator, Dep. José de Abreu. 
12/05/1999 - Distribuído ao relator, Dep. José de Abreu. 
_ /_/ - Prazo para recebimento de emendas ao projeto. 
19/05/1999 - Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 
20/05/1999 - Encaminhado ao relator. 
16/06/1999 - Parecer favorável, com as emendas da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, e contrário às emendas nºs 1 e 2/93 apresentadas nesta Comissão. 



.. S inopse - PL. 06004 de 1990 Pág ina I de 3 

documento 1 de 1 

Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 06004 de 1990 

I D. Origem: PLS 00405 de 1989 

Autor(cs) : 

MA RCIO LACERDA (PMDB - MT) lSEN] 

Origem: SF 

Ementa: 

TORi'JA OB RIGATORIA A PUBLICAÇÃO DE DESPESAS COM PUBLICIDADE REALIZADAS PELA 
UNIAO FEDE RA L. 

Indexação: 

OBR IGATORIEDADE. ORGÃOS, ADMINISTR AÇÃO PUBLICA, UN IÃO FEDERAL. PUBLICAÇÃO. 
(DO ), DEMONSTRATIVO, DESPESA. PUBLICIDADE. PROPAGANDA. DfVULGAÇÃO, ATO. ASSUNTO, 
PESSOA FISICA, PESSOA JURIDICA. REPOS IÇÃO. RESSARCIM ENTO. TESOURO NACIONAL. 
PERCENTAGEM, VALOR. COMPETENCIA, (TCU ), CO NTROLE, PUBLICAÇÃO. REPRESENTAÇÃO, 
PODER PUBLICO, HIPOTESE, OMISSÃO, APLICAÇÃO, SANÇÃO. 

Podcr Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

COM ISSÃO DE TRABALHO, ADM INISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
COM ISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOG IA, CO MUNI CAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTC I) 
CO MISS ÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRA MITAÇÃO NAS COMISSÕES 
2.t O.t 2001 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE RED AÇÃO 
AP ROVAÇÃO DO PARECER DO RELATOR. DEP ROLAND LA VIGNE, PELA 
INCONSTITUCIONA LIDADE DESTE E DA EME DA OI DA COMISSÃO DE TRABAL HO. DE 
ADM INISTRAÇÃO E SERVI ÇO PÚBLICO. CONTRA OS VOTOS DOS DEP MARCOS ROLIM E 
FERNANDO CO RUJA. 

Regimc de Tramitação: 

ORD I ÁRIA 

Tramitação: 

11 12 1990 - PLE NÁ RIO (PLEN) / 
DESPACHO INICIAL A ccm (ADM), CCTC I E CTASP. -A RTIG O 24. 11. 

11 12 1990 - MESA (MESA) 
LE ITURAEPUBLlCAÇÃODAMATERIA. CN I 12 1290 AG 14009COLO l. 

1906 1991 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 19A25069 1.DC 1 1906 9 1 PAG 10090COLOl. 

1906 1991 - COMISSÃO DE CONSTlTUrçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
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RELATOR DEP FRANCISCO EVANGELISTA. 

2506 1991 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

Página 2 de 3 

1809 1991 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PARECER DO RELATOR, DEP FRANCISCO EVANGELISTA, PELA CONSTITUCINALlDADE, 
JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA, COM SUBSTITUTIVO. 

05 10 1991 - MESA (MESA) 
DESPACHO A CTASP, CCTCI E CCJR (ART IGO 54 DO RI). REDISTRlBUIDO RESOLUÇÃO 10/91. 

11051992 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO (CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 11 A 18 OS 92. DCN I 09 OS 92 PAG 8611 COL 02. 

11051992 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
RELATOR DEP MAURI SERGIO. DCNI 13 OS 92 PAG 8862 COL OI. 

18051992 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO (CTASP) O 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. (' 

l-t 051993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO (CTASP) 
REOlSTRlBUIDO AO RELATOR, DEP ALDO REBELO. DCNI 18 OS 93 PAG 10110 COL 02. 

20071993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO (CTASP) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR. DEP ALDO REBELO, COM EMENDAS. DCNI 040993 PAG 
18405 COL 02. 

06 10 1993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO (CTASP) 
APROVAÇÃ DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP ALDO REBELO, COM 
EMENDAS . (PL. 6004-8/90 . DCNI 14 10 93 PAG 22045 COL OI. 

0912 1993 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTCI) 
RELATOR DEP ERALDO TRINDADE. DCN I 14 1293 PAG 26900 COL OI. 

0912 1993 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTCI) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS:09 A 15.12.93. DCN 07 .1 2.93 PAG 26433 COL OI . 

1612 1993 - CO_MISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTCI) 
APRESENTAÇAO DE DUAS EMENDAS PELO DEP LOURIVAL FREITAS. 

o-t 03 199-t - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTCI) 
PARECER FAVORA VEL DO RELATOR, DEP ERALDO TRINDADE A ESTE, E CONTRARIO AS 
EMENDAS APRESENTADAS NA COMISSÃO. 

0604 199-t - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTCI) 
VISTA AO DEP LOURIVAL FREITAS. DCNI 21 0295 PAG 2 11 9 COL 02. 

20061994 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTCI) 
DEVOLUÇÃO DO PROJETO PELO DEP LOURIVAL FREITAS, APRESENTANDO VOTO CONTRARIO. 

2003 1995 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTCI) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: OS SESSÕES. DCN I 1703 95 PAG 3640 COL 02. 

20031995 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTCI) 
RELATOR DEP TILDEN SANTIAGO. DCN I 21 03 95 PAG 39m COL O I. 
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27031995 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTC I) 
NÃO FO RAM APRESENTADAS EMENDAS. 

11 12 1997 - COM ISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTCI) 
DEVOLVIDO PELO RELATO R, DEP TILDEN SANTIAGO SEM PAR ECER. AGUA RDANDO 
REDISTRIBUIÇÃO. 

2303 1998 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTC I) 
REDISTRIB UIDO AO RELATO R. DEP JOSE DE AB REU. 

12051999 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTCI) 
RELATOR DEP JOSE DE AB REU. 

12051999 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTC I) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: OS SESSÕES . 

19051999 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTCI) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

1606 1999 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTC I) 
PARECER DO RELATOR, DEP JOSE DE AB REU, FA VORA VEL A ESTE. E AS EMENDAS 
APRESENTADAS NA CTASP, E CONTRARIO AS EMENDAS 
CO -

23061999 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA , COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTC I) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR , DEP JOSÉ DE ABREU A ESTE E 
AS EMENDAS DA CTAS P E CONTRÁRIO AS EMENDAS OI E 02/9 3 APR ESENTADAS NA COMISSÃO. 
(PL.6004-C/90). DCD 25 09 99 PAG 447 14 COL OI. , .. , 
02 '07 1999 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTC I) 
ENCAM INHADO A COM ISSÃO DE CO STITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 

25 I1 1999 - COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST IÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP ROLAND LALVIGNE. 

30 II 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS : OS SESSÕES, 

06_12 1999 - COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJ R) 
AO FO RAM APRESENTADAS EMENDAS, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 6.004-A, DE 1990 
(Do Senado Federal) 

PLS 405189 

Torna obrigatória a publicação de despesas com 

realizadas pela União Federal. 

publicidade 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço públi 

co; de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; e de 

Constituição e Justiça e de Redaç~o (Art. 54) - Art. 24, 11) 

S U M Â R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço pú 

blico: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- substitutivo apresentado pelo Relator 



~ 

N 
N 

'" )( 

~ e 
Q') 
Q') ..... -'<t 
e 
e 
<D 
o :o z 

! ...J 
3 0.. 

2. 

o ConQresso Nacional decr~ta : 

Art . l~ A u"iio Feaeral pUblicará. semes­
tralmente. no Diário Oficial da União. de for­
ma detalhada. o demons~rativo de tOdas as des­
pesas por ela real !zadas com publicidade. pro­
paganda ou qua1auoe:- modaiidade de dlvu1gaç5c 
de atos ou as suntos referentes a pessoas 
físicas ou jurídIcas. bem como relativas a lU­
gares ou obras .• 

Art. 2~ A obrigatoriedade de publicidade. de 
que trata esta lei. não desobri~a as entidades 
da respectiva prestação de contas. 

Art. 3~ A inobservância ao disposto nesta 
lei importará na reposlçao integral. ao 
Erário. pelo infrator. da quantia despendida. 
acrescida de multa de até vInte por cento da­
quele valor. 

Art . 4~ É da competência do Tribunal de Con­
tas da União o controle das publicações, a as­
sinatura de prazo para o cumprimento do dis­
posto nesta lei, a representação ao poder com­
petente. no caso de omIssão. e a aplicação de 
sanções. 

Parágrafo único . As decisões do Tribunal de 
Contas da União relativas a omissão na pUbli­
cação dos demonstrativos referente- a despesas 
com publicidade. propaganda ou qualquer moda­
lidade de divulgação terão eficácia de título 
executivo. 

Art . 5~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art . 6~ 

contrário. 
Revogam-se as disposições em 

Senado Federal. 10 de dezembro de 1990. 
Senador Nelson Carneiro , Presidente. 

SlNOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N~ 405. DE 1969 

Torna obrigatória a publicação de despe­
sas com pub 1 i c idade rea 1 ; Zadas ",e 1 a '\ Lln; ão . 
Federal. 

Anresentado ~elo Senador Mareio Lacer da. 

Lido no expedi~nte da Sessão de 14- 12-89 e 
puCiicado no OCN (Seção 11) de 15: 12 -~9 . + ~es­
pachado ' à Com i ssão de Constltulçao. ~Us.l~a e 

CIdadanIa tde~isão term~nati~a). onde pOderá 
receber emendas. após sua pUblIcação e distrI­
buição em avulsos. pelo prazo de cinco dias 
úteIs . 

Em 13-11-90 . e aprovado o parecer do rela­
tor. nos termos de substitutivo que oferece. 

• 

Em 22-11-90. a matéria é aprovada em turno 
sup 1 ementa r . 

Em 26-11-90. é lido o Parecer n~ 365 / 90 da 
CCJ, re1atadB p~io Senador José Paulo Bisol. 
favoráv,l ~o· . prOJeto. nos termos do 
Substit~tivo . ~ Presidência comunica ao 
Plenário o recebimento do Ofício n~ 88 / 90 . do 
Presidente da CCJ. comunicando a ap,ovação da 
matéria na reunião de 22-11-90 . É aberto o 
prazo de cinco dias para interposição de re­
curso. por um décimo da composição oa Casa. 
para que o Projeto seja apreC I ado celo 
Plenár i o. 

Em 3-12-90, a Presidência 
Plenário o término do prazo sem 
do recurso previsto no art. 91. § 
mento Interno. para que a matéria 
ciada pelo Plenário . 

comuni ca ao 
apresentação 
4';'. do Regi-
seja apre-

A Câmara dos Deputados com o Ofício SM-n~ 
512. de 10-12-90. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luiz Henrique 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputa­
dos 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­
cia. a fim de ser submetido à reVlsao da 
Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da 
Constituição Federal. o Projeto de Lei n~ 405. 
de 1989. constante dos autógrafos Juntos. que 
"torna obrigatória a publicação de despesas 
com publicidade rea11zacas pela União 
Federal "_. 

Acroveito a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelência os protestos de minha elevada 
estima e mais distinta consideração . 
Senador Pompeu de Sousa. Primeiro Secretário~ 
em exercício. 

COMISSXO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

M 
t0-

PROJETO DE LEI N2 6.004/90 
Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-



• 

sentação de emendas, a partir de 19/06 /91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 1991. 

~ 
HILDA DE SENA ' CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar1a 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 6004/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 11 / 05 / 92 , por Cl.n­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão 

Antonicn 
\ 

de 1992. 

Lufs S za Santana 
",. J _ ( 

S r«tal7.l.o 
'-

COMISS2áO DE TRABALHO,. AOMINISTRAC~O E SERVICO PúBLICO 

I - RELATóRIO 

o projeto visa a tornar obrigatória a publ icaç~c) 

semestral de demonstrativo das despesas com pub 1 i c idade y 

propaganda e divulgaçâo realizadas pela Uniio Federal, e 

estabelece os procedimentos a serem observados, inclusivE no caso 

elE:' descumpr 'imento das disposiç(')f::'s de\ lei conseqüente. 

3 
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Assim, a pub 1 i cal.,-:ão , r, or g<~C) ou 
,., 

nao de !i;obr i ga o 
entidade da correspondente presta~ão de contas, ficando o 
Tribunal de Contas da IJnião incumbido de fiscalizar a apl ica,io 
da 1 e i e representar ao poder 
corretivas e aplica~ão de san,~es. 

A inobservincia da lei , 
a suj e i t a r- a o infrator 

reposi~io da quantia despendida, acrescida de multa de ati vint e 
por cento. 

1
,-
o. , i fim, ~ a tribu{da efic~cia de t{tulo 

e>~ecut i vo (: I €c is~es do Tribunal de Contas sobre a mat~ria. 
11 - VOTO 00 RELATOR 

A 
. ,., pr' opos I ç:<":\o, m~r i to das rIo que concerne ao 

' d ft
' stab=l=c= ~ I'wropr==_ns{vel. prov I enc I as que e ,<õ <õ _ <õ, <õ I I <:. I ",r., 

A redaç:ão, nãc) obstante, afigura- s e-nos merecer 
reparos para que melhor se configure o seu alcance. 

o art. 1Q reporta-se ~ Uniio Federal r , conceito 
CUJo teor' não i de apreensão imediata e clara. Da leitura do 
te~,:to completo, inferimos que a lei pretende abranger os drgios 
da administração direta e as entidades da admini s tra,io indireta 
dos tris Poderes da União. Donde, inclusive, ser o Tribunal de 
ContaS da União incumbido de fiscalizar 
promover' 

suas 
' " sanç: oes, quando inobservadas 

a 

Isto posto, somos pela ,., aprovaç:ao do projeto, nos 
termos do Substitutivo anexo, em que procuramos ajustar a redaç:ão 
para melhor explicitar a sua abrangência. 

Sala da Comissão, em ~ de de 1992. 

/'11 ' '~m.~ 11 .. , {, /~.( 
i .1 li" \, 

Deputado M rll , S~RGIO 
Relator' 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
AO PRO,JETO DE LEI N9. 6.004 , DE 1990 

"orna obrigatóri a 
de ( .1 ,=" <: I:> "" <:, .. , <:: J \_.J \:;,._ (~ •• 1 c om 
realizadas pelos 
€nt Ida(jes (j0~ T~0s 
i I ; ~:/ -, ... n , <:IU n 

f~rt. 19. 

de qualquer dos da Un i ;';'\0 

;'.'1 r ) I 'I" 1 I' r ' .. , ,.' ;.:; n , r.A .J .. . C \ 'I .. C\ ••• 

, •. I 'I) 1 " c' I' cl .. :\ (~ (:.' .1 .A • ..0 .. -t. .I .. 
I r' 

() r' 9 .':10 ~; 
I) r ' (.1 ,=" Ir (=" , •. . .J j ,_ .• . :> 

Ol .. l 

ri ~'.\ 

P 1 •• \ b 1 i c <:"1 r r 

s EmestralmentE. demonstrat ivo de tod.":\s r (.,." 1 '1 ··v·" (j .- < •• ':'. c\ ,: ... (~ <:\ .::' 

como pubI icidadE, propaganda ou qualquer modal idade de divulgaçâc) 

(j "" ·"t "", .. '" ,:\ L .:> 

b em como 

pl.íb 1 i cas. 

() 11 .- <:" "' 111-"1- oc, 
o (:\ • • > .:>. I .. . _ 

(~r t • '10 c __ 

, ", 
or9<:10501J 

pre s taçâo dE contas. 

tll'"t. ' :> o 
~J_ 

. .. 
' ;; 1.1.) (~ , "C ,:\ o 

f,' . :> "",,( .. (- i' ..... <- _ . (" 
, f.'. .:>.:> L ,:\ SI.:> I C. ê\ .:> ou j ur {d i c: as,· 

,'" 
." ... r ' o c · <­'" d... < •• • :> cul m i n i ~-> t r' ,:\ t i V c\ ~; , '1 r) c '1 ,,<:" " \ H'O r) tl r' ... c' •• • .A .. ) v '\:. .. . '!::' • •• :-

o cumprimento do disposto no art. 
,., 

n <:\0 

ent idades respon~;~veis da correspondentE 

A i nob~;~orvânc: i c\ do 
• r,' repos,çao integral da quant ia despendida, 

acrescida de multa de até 20% (vinte por cento). 

f . 1 . . (" ( - . .. ... , .:>._ <OI , .... a r o 

c: OnlP f.·~ t en t f:~, n C) 

I~rt. 49. Ao Tribunal de Conta!;; da Uniâo incumbe 

cumpl'"imento ri ,=" c' t . ., ,- ~.:> <." ao P od e,'" 

cc\so ele . ,*, 
D m , s s () e !:;, f:~ f i >: C\ n d o p I'" c\ ~.~ o P <":\ I'" ,:1 <":"1 eI o ç: ~·;·~o cI f·:· 

b (~'nl C amo ap 1 i c aI'" 
,., r 

as sançoes cab, ve is. 
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P a r á 9 r a f o lin i c o • 

Un i f:"(o n:d C\ t i VC\ s 

• 

As j "N 

( (~c I ~:; o f."~ 5 do T r i b IJ. n <':\ 1 
\ ~y 

;"\ Dm I 55.:\0 n é"\ 

demonstrat ivos das despesas referidas no art. iQ tEI'"~O Efic~cia 

d ("? t í t 1..\ "1 o (~ :-: (~ c I.l t i v o • 

Est é\ lei entra Em vigor na data de sua 
. ,'" 

p I.lb 1 I C a c;: c\o • 

Art. 6Q Re v ogam-se as disposiç~ES em contrário. 

(~ l j (~ " '"' ~a a la Jomlssao, em 7 dE~ i 99~. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 


